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 COMUNICADO 

  

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.174/RJ 

  

Conforme determinado no processo administrativo eletrônico - SEI nº 2019-

0632716, comunicamos que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão 

virtual realizada de 1º a 8 de novembro de 2019, declarou a inconstitucionalidade da Lei 

Estadual 3.762/2002. 

A legislação proíbe as empresas prestadoras de serviço público de inscreverem usuários 

inadimplentes, residentes ou domiciliados no Estado do Rio de Janeiro, em qualquer tipo 

de cadastro de devedores. 

Conforme a decisão do Plenário:  “Competência privativa da União para legislar sobre 

normas gerais de proteção ao consumidor. Violação ao art. 24, V e § 1º, da Constituição.” 

Veja a íntegra da decisão 

  

Outrossim, conforme determinado no processo administrativo eletrônico - SEI nº 2019-

0615560, comunicamos também que o Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado 

do Rio de Janeiro, no julgamento da Questão de Ordem suscitada no Processo Administrativo nº 

2019-0185916, realizado em 16 de setembro de 2019, declarou a inconstitucionalidade incidental do art. 10, inciso 

VI, da Resolução TJ/OE/RJ nº 25,  de 19 de setembro de 2016, com efeitos vinculante e erga omnes, a partir da 

publicação do Edital nº 10/2019, em 02.09.2019. 

Segundo o Órgão Julgador:  “ Norma que extrapola seu limite regulamentador ao impor como condição a frequência 

a curso de aperfeiçoamento profissional para concorrer à vaga por merecimento. Impossibilidade. Condição não 

estabelecida pelo art. 93, inciso II, alínea b da Constituição Federal. Frequência a curso de aperfeiçoamento serve 

apenas para pontuar a escolha do magistrado. Precedentes do STF. A natureza e a dimensão da matéria impõem 

a atribuição de efeitos vinculante e erga omnes. Possibilidade. Julgamento recente do Pleno do Supremo Tribunal 

Federal neste sentido. Modulação temporal. Razões de segurança jurídica.” 

  

Fonte: Processos Administrativos Eletrônicos SEI nº 2019-0632716 e SEI nº 2019-0615560 
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NOTÍCIAS TJRJ 

  

TJ do Rio paga mais de 1,8 bilhão em precatórios do estado e municípios 

  

Fonte: PJERJ 

  

 

                        
                         

NOTÍCIAS STJ 

  

Cabe à Segunda Seção do STJ julgar conflito entre juízo da execução fiscal e o da recuperação 

judicial 

 

A Corte Especial entendeu que compete à Segunda Seção do tribunal processar e julgar conflito instaurado entre o 

juízo da execução fiscal e o da recuperação judicial. O processo busca definir a competência para decidir sobre o 

prosseguimento ou a suspensão de execuções fiscais contra uma sociedade de empresas em recuperação. 

O ministro Mauro Campbell Marques, integrante da Primeira Seção, suscitou o conflito interno para definir qual 

seção especializada do tribunal seria competente na hipótese em que a discussão se restringe ao prosseguimento 

do processo executivo, no qual ainda não houve pronunciamento do juízo da recuperação sobre a incompatibilidade 

da medida constritiva com o plano de recuperação. 

A autora do voto que prevaleceu na Corte Especial, ministra Nancy Andrighi, explicou que a competência dos órgãos 

fracionários do STJ é fixada em função da natureza da relação jurídica litigiosa, incumbindo à Primeira Seção o 

julgamento de questões de direito público e à Segunda Seção as matérias de direito privado. 

No entanto, ressaltou que nos conflitos que envolvam mais de uma ação, em que cada uma trate de relações 

jurídicas sujeitas a competências distintas no âmbito do STJ, "a solução assume contornos mais complexos, na 

medida em que não há regra expressa acerca da matéria". 

Segundo ela, essa é a situação dos autos, em que, por um lado, tramita uma execução fiscal – atraindo a 

competência da Primeira Seção – e, de outro, tramita um processo de recuperação judicial da sociedade executada 

– o que atrai a competência da Segunda Seção. 

Lei de Falência 

Para a ministra, na hipótese, não há dúvida quanto à competência do juízo da vara federal de execução fiscal para 

processar e julgar as execuções. A controvérsia passou a surgir, explicou, em decorrência de disposições 

constantes na Lei de Falência e Recuperação de Empresas (Lei 11.101/2005), que instituiu um microssistema 

protetivo que busca preservar a empresa em crise, o emprego dos trabalhadores e os interesses dos credores. 

"Nesse passo, seja qual for o estágio em que se encontre o processo recuperacional, as razões para se decidir 

acerca da conveniência ou não da paralisação da ação executiva ou, ao menos, da prática de atos constritivos sobre 

o patrimônio da devedora/executada, hão de ser extraídas do exame das disposições que integram o diploma 

legislativo retrocitado", disse. 

Diante disso, a ministra entendeu que sobressai a necessidade de a Segunda Seção processar e julgar o conflito 

instaurado, uma vez que o Regimento Interno do STJ atribui a ela a competência para decidir sobre questões que 

envolvem falências e recuperações judiciais. 

 

Veja a notícia no site 
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Vereador de Cabedelo (PB) continua afastado do exercício do mandato 

 

Por ausência dos requisitos autorizadores da tutela de urgência no regime de plantão, o presidente do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), ministro João Otávio de Noronha, indeferiu o pedido de Antônio Moacir Dantas Cavalcanti 

Júnior para retornar ao exercício do mandato de vereador do município de Cabedelo (PB). 

Em abril de 2018, em decorrência da Operação Xeque Mate, o Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB) determinou o 

afastamento cautelar do vereador e de mais 85 servidores públicos, além da prisão de 11 agentes, incluindo o 

presidente da Câmara Municipal, o prefeito do município e seu vice, suspeitos de corrupção na administração 

pública. 

Após a prisão de parte dos investigados, a ação penal foi desmembrada em duas: uma passou a tratar dos réus 

presos e a outra dos que estavam soltos. Em razão do envolvimento de um conselheiro do Tribunal de Contas da 

Paraíba, um dos processos foi remetido ao STJ, tendo o vereador solicitado, em 21 de novembro de 2018, o retorno 

ao exercício de suas funções na Câmara de Cabedelo. 

No entanto, o relator da ação penal no STJ determinou o retorno dos autos à Justiça estadual, o que ocorreu em 

dezembro de 2019, sem que o pedido do vereador tivesse sido analisado. 

No mandado de segurança com pedido de liminar dirigido ao STJ, o vereador argumentou que está sem resposta 

jurisdicional, o que prejudicaria o seu direito líquido e certo de exercer o mandato para o qual foi eleito e que está 

prestes a terminar. 

Falta de requisitos 

O presidente do STJ explicou que a concessão de medida liminar em mandado de segurança exige a satisfação 

simultânea de dois requisitos autorizadores: fumus boni iuris, caracterizado pela relevância jurídica dos argumentos 

apresentados; e periculum in mora, consubstanciado na possibilidade do perecimento do bem jurídico objeto da 

pretensão. 

Segundo o ministro, na hipótese, não se verifica o segundo requisito, pois não há risco de ineficácia da concessão 

do mandado de segurança na hipótese de a liminar não ser desde logo deferida. 

"Para a comprovação do perigo de dano irreparável, não basta a alegação de que o mandato eleitoral é conferido a 

prazo fixo, findando no ano vindouro, não sendo possível a sua prorrogação pelo tempo em que o seu detentor 

esteve afastado, caso obtenha um provimento judicial favorável", ressaltou Noronha. 

O ministro observou que, no presente caso, o pedido de liminar – para retorno ao exercício do mandato parlamentar 

no município de Cabedelo – confunde-se com o próprio mérito da impetração, cuja análise será feita posteriormente 

pela Corte Especial, sob relatoria do ministro Herman Benjamin. 

 

Veja a notícia no site 

  

Concessionária não consegue suspender decisão que paralisou obra de transmissão de 

energia no interior de SP 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro João Otávio de Noronha, não conheceu do pedido da 

Energisa Sul Sudeste (ESS), concessionária de serviço público federal, para suspender decisão que paralisou obra 

de distribuição de energia elétrica em área objeto de servidão administrativa no estado de São Paulo. 

O pedido de suspensão teve origem em uma ação de constituição de servidão administrativa ajuizada pela Energisa 

em desfavor da empresa Tecnofuertes, para a realização de obra de instalação de linha de transmissão de energia 

elétrica em imóvel localizado em Tupã (SP). 
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Ao recorrer da decisão que julgou procedente a constituição da servidão e fixou o valor da indenização em R$ 

7.822,17, a Tecnofuertes requereu efeito suspensivo para impedir a continuidade da obra até o julgamento da 

apelação, o que foi deferido por desembargador do Tribunal de Justiça de São Paulo. 

No pedido ao STJ, a Energisa ressaltou que a paralisação traz risco iminente à continuidade da prestação do serviço 

de distribuição de energia, uma vez que a obra vai atender 65.200 clientes de sete cidades do Oeste paulista (Tupã, 

Bastos, Osvaldo Cruz, Rinópolis, Iacri, Parapuã e Inúbia Paulista), tendo sido investidos aproximadamente R$ 41 

milhões. 

Situação inesperada 

O presidente do STJ explicou que cabe a suspensão de liminar em ações movidas contra o poder público se houver 

manifesto interesse público ou flagrante ilegalidade, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à 

economia públicas, não servindo o instituto, que tem caráter excepcional, como sucedâneo recursal para exame do 

acerto ou desacerto da decisão impugnada. 

O ministro observou que a tramitação de ação originariamente proposta contra o poder público é pressuposto para 

que o presidente do tribunal ao qual couber o conhecimento do respectivo recurso possa suspender a execução de 

decisões. Ao citar precedentes do STJ, Noronha lembrou que o propósito do instituto da suspensão é reparar 

situação inesperada a que o poder público possa ser submetido. 

Segundo o ministro, o pedido de suspensão só é cabível na hipótese de ações ajuizadas contra o poder público ou 

suas concessionárias, e não movidas por eles próprios. 

"No caso concreto, constata-se que a ação originária foi proposta pela Energisa contra a interessada. Portanto, a 

hipótese é oposta à exigida para cabimento do pleito suspensivo, isto é, a ação deve ser movida contra o poder 

público, e não por ele ajuizada. O eventual error in judicando por inobservância do artigo 28 do Decreto-Lei 

3.365/1941 deve ser atacado por meio próprio", afirmou. 

 

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ                                  

         
                                                

  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro 

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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